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REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2011/DMAS
Fica revogado em seu inteiro teor o EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2011/DMAS,

publicado em órgão oficial do município “Jornal de Beltrão”,  dia 16 de julho de 2011,
Página 3C, Edição nº 4555.

Publique – se
Salto do Lontra, 28 de julho de 2011-07-28

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
DECRETO No 2.167 DE 29 DE JULHO DE 2011.

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
Luiz Fernando Bandeira, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei
Municipal No 1.834 de 29/07/2011:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do
Paraná, para o exercício de 2011 um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 4,86
(Quatro reais e oitenta e seis centavos), com recursos provenientes da Anulação
Parcial de dotação orçamentária, para dar atendimento no seguinte órgão e dotação
orçamentária:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em decorrência
de autorização constante desta Lei, será utilizado recurso proveniente da Anulação
Parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 4,86 (Quatro reais e oitenta e seis
centavos) conforme inciso III parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/
1964, conforme segue:

Anulação de Dotação

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeito retro-
ativo a partir do dia quatro de julho do ano de dois mil e onze.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro aos vinte e nove dias do mês de
julho do ano de dois mil e onze.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO No 2.168 DE 29 DE JULHO DE 2011.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências.
Luiz Fernando Bandeira, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei
Municipal No 1.835 de 29/07/2011:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do
Paraná, para o exercício de 2011 um Crédito Adicional Especial, no valor de R$
40.722,18 (Quarenta mil, setecentos e vinte e dois reais e dezoito centavos), com
recursos provenientes da anulação parcial de dotações orçamentárias para dar
atendimento no seguinte órgão e dotações orçamentárias:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em decorrência
de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anu-
lação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 40.722,18 (Quarenta mil,
setecentos e vinte e dois reais e dezoito centavos), conforme inciso III parágrafo 1º,
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, conforme segue:

Anulação de Dotação

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos vinte e nove dias do mês de

julho do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

LEI No 1.833 de 29 de julho de 2011.
SÚMULA: Acrescenta Ação de Governo no Plano Plurianual, Lei Municipal No 1.626

de 20/10/09, publicada em 21/10/09, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Munici-
pal Nº 1.704 de 02/07/2010, publicada em 03/07/2010, e dá outras providências.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores
aprovou, e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a “ACRESCENTAR” no Plano Plu-
rianual, Lei Municipal No 1.626 de 20/10/09, publicada em 21/10/2009, e na Lei de

Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal Nº 1.704 de 02/07/2010, publicada em 03/07/
2010,  para o exercício de 2011, no Anexo I, a seguinte Ação:

“ACRESCENTAR”

Art. 2º - Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano Plurianual,
Lei Municipal No 1.626 de 20/10/09, publicada em 21/10/2009 e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei Municipal Nº 1.704 de 02/07/2010, publicada em 03/07/2010.

Art. 3º - A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, com efeito
retroativo a partir do dia quatro de julho do ano de dois mil e onze.

Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos vinte e nove dias do mês de
julho do ano de dois mil e onze.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito de Marmeleiro

LEI No 1.834 DE 29 DE JULHO DE 2011.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional

Especial e dá outras providências.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores
aprovou, e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional  Especial no
Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do Paraná, para o exercício de
2011, no valor de R$ 4,86 (Quatro reais e oitenta e seis centavos), com recursos
provenientes da Anulação Parcial de dotação orçamentária, para dar atendimento no
seguinte órgão e dotação orçamentária:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em decorrência
de autorização constante desta Lei, será utilizado recurso proveniente da Anulação
Parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 4,86 (Quatro reais e oitenta e seis
centavos) conforme inciso III parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/
1964, conforme segue:

Anulação de Dotação

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, com efeito retroativo
a partir do dia quatro de julho do ano de dois mil e onze.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro aos vinte e nove dias do mês de julho
do ano de dois mil e onze.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI No 1.835 DE 29 DE JULHO DE 2011.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional

Especial e dá outras providências.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores
aprovou, e EU, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no
Orçamento Geral do Município de Marmeleiro – Estado do Paraná, para o exercício de
2011, no valor de R$ 40.722,18 (Quarenta mil, setecentos e vinte e dois reais e dezoito
centavos), com recursos provenientes da anulação parcial de dotações orçamentá-
rias para dar atendimento no seguinte órgão e dotações orçamentárias:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em decorrência
de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anu-
lação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 40.722,18 (Quarenta mil,
setecentos e vinte e dois reais e dezoito centavos), conforme inciso III parágrafo 1º,
art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964, conforme segue:

Anulação de Dotação

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos vinte e nove dias do mês de

julho do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2011

O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ, através de sua
Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que no dia 11/08/2011, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Muni-
cipal, sito a Rua Vereador Valmor Gomes, cidade de Nova Prata do Iguaçu - Pr reali-
zará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 067/2011, pelo critério de
MENOR PREÇO POR ITEM. Tendo como objeto a Contratação de empresa para forne-
cimento de vacinas para prevenção de  brucelose e materiais necessário para reali-
zação da vacinação do Programa Municipal de Controle e Erradicação de Brucelose
e Tuberculose pela Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário do Município de
Nova Prata do Iguaçu, em conformidade com a Lei Municipal nº 1074/2011.

O edital poderá ser retirado por um representante autorizado pela empresa, onde
o valor estipulado para retirada é de R$ 25,00 (vinte cinco reais), o qual deverá ser
solicitado junto ao Departamento de Tributos uma guia de recolhimento própria, e
após pagamento entregue no Setor de Licitação, até 48 horas úteis, anteriores a
apresentação das propostas.

Todas as informações pertinentes ao presente edital, inclusive as características
quanto ao objeto licitado, estarão à disposição dos interessados na Secretaria Admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu no endereço citado, em
dias úteis, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 28 de julho de 2011.
MAURICIO ANTONIO PEREIRA – Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu

DECRETO N.º 2.565/11
26/07/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal n.º
1.336/10,  DECRETA:

ART. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do
Município para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar, conforme se
especifica a seguir, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais):

10 Secretaria de Assistência Social
0002770     10.001 Secretaria de Assistência Social
08.244.08012-028 Atividades Gerais de Proteção Social
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) – Arrecadação na Administração

Direta – Exercício Corrente
VALOR................................................................................................................ R$ 10.000,00
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto

em decorrência da autorização constante na presente Lei, será utilizado o cancela-
mento das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento geral do Município para
o exercício de 2011:

Prefeitura Municipal de Realeza

10 Secretaria de Assistência Social
0002750     10.001 Secretaria de Assistência Social
08.244.08012-028 Atividades Gerais de Proteção Social
3.3.90.32.00.00 Atividades Gerais de Proteção Social
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) – Arrecadação na Administração

Direta – Exercício Corrente
VALOR..............................................................................................................R$ 10.000,00
ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revoga-

das as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos vinte e seis dias do mês de julho

do ano de dois mil e onze.

DECRETO N.º 2.566/11
28/07/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito Municipal de Realeza, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais consubstanciadas no Art. 182 da Constituição da
República Federativa do Brasil, no Art. 69 da Lei Orgânica do Município de Realeza,
e no Decreto Lei 3.365/41, DECRETA:

Art. 1º- Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação, pelo
Município de Realeza através da Administração Municipal, nos termos da legislação
acima mencionada, o seguinte bem imóvel, de propriedade da empresa Bocchi Ad-
ministradora de Bens Ltda., CNPJ 68.848.142/0001-47:

- Lote Rural n° 68 (sessenta e oito) da Gleba 35-AM (trinta e cinco-AM), com área
de 35.916,04 m2 (trinta e cinco mil, novecentos e dezesseis metros e quatro centíme-
tros quadrados), localizado no Município de Realeza, Estado do Paraná, com limites
e confrontações constantes na matrícula n° 11.741, do Registro de Imóveis da Co-
marca de Realeza.

Art. 2º- A desapropriação prevista no presente Decreto destina-se a instalação de
área industrial  no Município de Realeza

Art. 3º - O ônus decorrente da presente desapropriação será em moeda corrente
nacional, e ficará por conta do Município de Realeza.

Art. 4º - Será nomeada comissão que deverá emitir Laudo de avaliação do bem
acima mencionado.

Art. 5° - A desapropriação de que trata o presente Decreto deverá ser efetivada
com urgência.

Art. 6° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revoga-
das as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 2.527/11.

Gabinete do Prefeito de Realeza, aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de
dois mil e onze.

DECRETO N.º 2.567/11
28/07/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito Municipal de Realeza, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais consubstanciadas no Art. 182 da Constituição da
República Federativa do Brasil, no Art. 69 da Lei Orgânica do Município de Realeza,
e no Decreto Lei 3.365/41, DECRETA:

Art. 1º- Fica declarado de Utilidade Pública para fins de desapropriação, pelo
Município de Realeza através da Administração Municipal, nos termos da legislação
acima mencionada, o seguinte bem imóvel, de propriedade do Sr. Jandir Zanchet:

- Lote Urbano n° 01 (um) da Quadra n° 15 (quinze), com área de 560,00 m2
(quinhentos e sessenta metros quadrados), situado no Município de Realeza, Esta-
do do Paraná, com limites e confrontações constantes na matrícula n° 3.026, do Registro
de Imóveis da Comarca de Realeza.

Art. 2º- A desapropriação prevista no presente Decreto destina-se à construção
de um novo Centro de Educação Infantil no município.

Art. 3º - O ônus decorrente da desapropriação de que trata este Decreto será em
moeda corrente nacional, e ficará por conta do Município de Realeza.

Art. 4º - Será nomeada comissão que deverá emitir Laudo de avaliação do bem
acima mencionado.

Art. 5° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Realeza, aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de
dois mil e onze.

PORTARIA Nº 3.739/11
28/07/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto Municipal n°
2.566 de 28/07/11, RESOLVE:

ART. 1º- Ficam nomeados SIDNEI TARCISO DALLA COSTA, MARULÊ MADALENA
GIRARDI WALTER, JOSÉ FERNANDES GHIRALDI, VICTOR HUGO GALVÃO DE MEIRA,
NADIR TEREZINHA DE MARCHI, DIEGO MARCON RAMIRES, ODIR BASSO, PAULO
CÉSAR GIACOMELLI, NELCIR FONTANA, JAIR JOSÉ COMIRAM e JOSÉ ALAERTE ZUC-
CHI, para sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do
seguinte bem imóvel, de propriedade da empresa Bocchi Administradora de Bens
Ltda.:

- Lote Rural n° 68 (sessenta e oito) da Gleba 35-AM (trinta e cinco-AM), com área
de 35.916,04 m2 (trinta e cinco mil, novecentos e dezesseis metros e quatro centíme-
tros quadrados), localizado no Município de Realeza, Estado do Paraná, com limites
e confrontações constantes na matrícula n° 11.741, do Registro de Imóveis da Co-
marca de Realeza.

ART. 2º- Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário, em especial a portaria n° 3693 de 10/05/11.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos vinte e oito dias do mês de julho
do ano de dois mil e onze.

PORTARIA Nº 3.740/11
28/07/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Decreto Municipal n°
2.567 de 28/07/11, RESOLVE:

ART. 1º- Ficam nomeados SIDNEI TARCISO DALLA COSTA, MARULÊ MADALENA
GIRARDI WALTER, JOSÉ FERNANDES GHIRALDI, VALDIR LUCIO DE MELLO, VICTOR
HUGO GALVÃO DE MEIRA e NADIR TEREZINHA DE MARCHI, para sob a presidência
do primeiro, comporem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO do Lote Urbano n° 01 (um) da
Quadra n° 15 (quinze), com área de 560,00 m2 (quinhentos e sessenta metros qua-
drados), situado no Município de Realeza, Estado do Paraná, com limites e confron-
tações constantes na matrícula n° 3.026, do Registro de Imóveis da Comarca de
Realeza de propriedade do Sr. Jandir Zanchet.

ART. 2º- Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos vinte e oito dias do mês de julho
do ano de dois mil e onze.

COOPERATIVA DE LEITE DA AGRICULTURA FAMILIAR DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE

 CLAF – SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Vice Presidente da Cooperativa de Leite da Agricultura Familiar de Santo Anto-

nio do Sudoeste – CLAF – Santo Antonio do Sudoeste, inscrita no CNPJ sob nº.
07.070.776/0001-27, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social con-
voca o seu quadro social, para a Assembléia Geral Extraordinária a ser realizada no
dia 11 de Agosto de 2011, No sindicato dos Trabalhadores rurais, sito Rua Rui Bar-
bosa, 750, Bairro Centro, por não haver espaço na sua sede social. A instalação da
Assembléia será às 12;00 (doze) horas em primeira convocação, com a presença
mínima de 2/3 (dois terços) dos associados, às 13:00 (treze) horas, em segunda
convocação, com a presença de metade dos associados mais um e em terceira con-
vocação às 14:00 (quatorze) horas, com a presença mínima de 10 (dez) associados,
para tratarem da seguinte ordem do dia:

I – Recomposição do conselho de administração.
II - Assuntos gerais de interesse da sociedade.
Santo Antonio do Sudoeste, 29 de Julho de 2011.

Cezar Augusto Tedesco
Vice-Presidente CLAF – Santo Antonio do Sudoeste
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Prefeitura Municipal de Vitorino
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a realização em
sua sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 10:00 horas do dia 18/08/2011,
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo de Licitação  – MENOR PREÇO
POR LOTE, sob o  nº 052/2011, objetivando-se AQUISIÇÃO DE UM ARMARIO E UM
FICHARIO PARA ARQUIVAMENTO DE PRONTUÁRIOS E DOCUMENTOS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 29 de julho, das 08:30 horas às 11:30 horas
e das 13:30 horas às 17:30 horas e informações pelo telefone (46) 3227-1222.

Vitorino, 29 de julho de 2011.
AILTON ALVARO VENTURA JUNIOR

Pregoeiro Oficial do Município

DECRETO Nº 057 /2011
SUMULA: Nomeia Conselheiros para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE CON-

TROLE SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA de Pérola D’Oeste.
EDSOM LUIZ BAGETTI, Prefeito Municipal de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de acordo com a Instrução
Normativa nº 01 de 20 de maio de 2005, do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome,

RESOLVE
Art.1º. Nomear cidadãos abaixo relacionados para compor o CONSELHO MUNICI-

PAL DE CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA de Pérola D’ Oeste:
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
· Representantes do Departamento Municipal de Assistência Social:
- Tania Lovis – Titular - CPF: 000.413.320-08
- Karoline Farah Serednicki Bagetti – Suplente CPF: 025.639.899-22

· Representantes do Departamento Municipal de Saúde:
- Catiane Fátima Da Silva Ramon – Titular CPF: 057.030.089-48
- Silvana Naressi Seitz – Suplente CPF: 019.863.199-54

· Representantes do Departamento Municipal de Educação:
 -     Eloí de Medeiros Tonini – Titular - CPF: 858.307.809-25
 -     Marilda Fornari – Suplente - CPF: 802.423.759-87

· Representantes do Conselho Municipal de Segurança Alimentar:
-    Paulo Roberto Czekalski – Titular CPF: 025.312.849-82
-   Adriane Janete Henzel Teixeira – Suplente CPF: 780.560.719-20

· Representantes do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança
e do Adolescente:

- Veridiana Maria Padilha Marquite – Titular CPF: 064.895.359-98
- Luiz Ubinski – Suplente CPF: 282.976.799-34

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

· Representantes das APMS - Associação de Pais e Mestres do Município:
- Ely Margaret Borges Vieira Pereira – Titular CPF: 858.314.339-00
-  Edi Elisabeta Kochen – Suplente – CPF 842.492.429-00

· Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
- Terezinha Jahn Cardozo – Titular- CPF: 022.611.429-51
- Adriano Rodrigo Klauss - Suplente CPF: 063.894.189-06

· Representantes do Conselho Paroquial da Igreja Católica:
- Ilário José Rothen – Titular -  CPF: 167.591.099-53
-     Gilmar Kunz – Suplente – CPF: CPF: 368.810.159-68

· Representantes  da Associação Comercial Industrial:
- Nelson Jelinek – Titular - CPF: 643.908.029-68
- Rosane Loureiro de Melo – Suplente CPF: 777.919.919-34

· Representantes  da Pastoral da Criança:
- Adelaide Peruchini – Titular -  CPF: 855.908.209-53
- Carmen Ivanir Crestani – Suplente CPF: 025.217.729-09
Art. 2º. Os trabalhos realizados por todos os membros da Comissão serão gratuitos

e considerados de relevante valor e reconhecimento público, pelo mandato de 02
(dois) anos.

Art. 3º. Este  decreto entra em vigor  na data de sua emissão.
Art. 4º. Revoga–se  o Decreto nº 95/2009 de  17 de Julho de 2009 em seu inteiro

teor.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos vinte seis  dias do mês de Julho de dois mil e

onze.

DECRETO Nº 2481/2011
Súmula: nomeia membros do Conselho Municipal do Idoso.
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base na Lei nº 779/2004,
D E C R E T A

Art. 1º- Fica nomeado os membros do Conselho Municipal do Idoso, de que trata
a Lei nº 779/2004, de 26 de março de 2004, para o mandato de três anos a partir de
27.07.2011, conforme abaixo discriminado:

I- Entidades Governamentais:
1- Edemar Luiz Mysczak (titular), Rosane Lanzarin (suplente)
2- Beatriz Pagnoncelli (titular), Lucélia Zatta (suplente)
3- Claudocir da Conceição (titular) Daniele Cristiane Correa (suplente)
4- Terezinha Ivete Costa Madruga (titular) Eliane Martinello (suplente)
II- Entidades não Governamentais:
1- Dosolina Ackre (titular), Dejair Almeida (suplente)
2- Marlene Foscheira (titular), Lídia Tomasini (suplente)
3- Benjamin Pegoraro (titular), Maria Giacobbo Belló (suplente)
4- Pascoal Nicoleti (titular), Laudelino Madruga (suplente)
Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na

data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, em 27 de julho de

2011.
VALDIR PICOLOTTO
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EDITAL Nº 063/2011

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO  PÚBLICO Nº 001/2011
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais, e fulcrado no anexo I, da Lei Municipal nº
1.107, e Edital nº 032/2011 resolve;

CONVOCAR:
A pessoa abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 001/2011, para

assumir o cargo a seguir:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA:
Classificação Inscrição    Nome    RG
03º 270     MICHELI BALDO 8.104.854-1

Comparecer na sala da Divisão de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marmeleiro,
em horário comercial. O não comparecimento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar
da data da publicação do presente Edital, implicará na desistência da vaga.

Marmeleiro, 29 de Julho de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a realização em

sua sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 10:00 horas do dia 19/08/2011,
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo de Licitação  – MENOR PREÇO
POR LOTE, sob o  nº 053/2011, objetivando-se AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIs), PARA UTILIZAÇÃO NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DO MUNICIPIO DE VITORINO, a partir do dia 29 de julho, das 08:30 horas às 11:30
horas e das 13:30 horas às 17:30 horas e informações pelo telefone (46) 3227-1222.

Vitorino, 29 de julho de 2011.
AILTON ALVARO VENTURA JUNIOR

Pregoeiro Oficial do Município

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2011 – PMM

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço, em regime de valor unitário
do item.

OBJETO: Aquisição de blocos de concreto e paver
VALOR MÁXIMO: R$ 15.769,50 (quinze mil, setecentos e sessenta e nove reais e

cinqüenta centavos).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 horas do

dia 10 de agosto de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura
Municipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:01 horas do dia 10 de agosto de 2011, junto
a sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefei-
tura Municipal, no endereço Avenida Macali, nº 255, Centro, Fone (46) 3525-1122,
Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das
13:30 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e
pelo site www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e telefo-
ne acima citado.

Marmeleiro, 28 de julho de 2011.
LUCIANA ARISI

Pregoeira

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 252/2011
Vinculado ao Pregão Presencial n° 113/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: DISBRAPLAC LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Placas de Sinalização
VALOR: R$ 42.255,00 (quarenta e dois mil duzentos e cinqüenta e cinco reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 28 de Setembro de 2011.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Julho de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 29 de Julho de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2011– PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 116/2011–
PMM, Aquisição de Leite Especial para Distribuição Gratuita.

A empresa Madebel Comércio de Materiais para Móveis e Construção Ltda, com
valor global do lote de R$ 19.901,50 (dezenove mil novecentos e um reais e cinqüen-
ta centavos).

Marmeleiro, 29 de julho de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

1º ADENDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 118/2011 – PMM
Interessado: Departamentos de Viação, Obras e Serviços Urbanos e Educação e

Cultura e Saúde.
Assunto: Pregão Presencial nº 118/2011 – PMM
Objeto: Aquisição de pneus e Câmaras de ar.
O Município de Marmeleiro, por intermédio do Pregoeira, esclarece que efetuará

alterações no Edital Pregão Presencial em epígrafe, nos seguintes termos:
01) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
Onde se lê:

As demais permanecem inalteradas.
Marmeleiro, 29 de julho de 2011.

Luciana Arisi
Pregoeira

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 242/2011
Vinculado ao Pregão Presencial n° 110/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: VILSON JOSE KLEIN
OBJETO: Aquisição de 02 (duas) torres metálicas
VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 24 de Janeiro de 2012.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Julho de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 25 de Julho de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 246/2011

Vinculado ao Convite n° 22/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: EASYINFO EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA
OBJETO: Instalação do link de internet.
VALOR: R$ 3.590,00 (três mil quinhentos e noventa reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 24 de Janeiro de 2012.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de Julho de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 25 de Julho de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Realeza
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EMPREITADA Nº 137/

2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  I. R. REOLON CONSTRUCOES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLI-

ÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NO MUNICÍPIO DE REALEZA, REFERENTE AO
CONVÊNIO 32/2010 DA SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETR.

ADITIVO: PRORROGAR A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO PARA
31 DE DEZEMBRO DE 2012, CONFORME FACULTA O DISPOSTO NO ARTIGO 57, INCI-
SO II, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUBSEQÜEN-
TES.

REFERENTE LICITAÇÃO CONVITE Nº 32/2010
DATA DA ASSINATURA:  29/06/2011

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· GETON PAINES PUBLICITARIOS LTDA CGC 13.041.852/0001-79, DUPLI-
CATA MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  11.957, CUJO VALOR SE EN-
CONTRA INSERIDO  NA FAIXA B DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 01/08/2011 DAS
8:30 ÀS’ 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPEC-
TIVOS PROTESTOS EM DATA DE  02/08/2011.

FRANCISCO BELTRÃO – PR,  29 DE JULHO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO – TABELIÃO

ORAÇÃO  A  NOSSA  SENHORA  IMACULADA
CONCEIÇÃO APARECIDA

Ó incomparável Senhora da Conceição Aparecida, Mãe de Deus,
Rainha dos Anjos, Advogada dos pescadores, refúgio e consolação
dos aflitos e atribulados, ó Virgem Santíssima, cheia de poder e
bondade, lançai sobre nós um olhar favorável, para que sejamos
socorridos em todas necessidades em que nos achamos. Lembrai-
vos clementíssima Mãe Aparecida, que não consta que de todos os
que tem a vós recorrido, invocado o vosso santíssimo nome e
implorado vossa singular proteção, fosse por vós algum abandonado.
Animado com esta confiança, a vós recorro, tomo-vos de hoje para
sempre por minha mãe, minha protetora, minha consolação e guia,
minha esperança e minha luz na hora da morte. Assim, pois, Senhora,
livra-me de tudo o que possa ofender-vos e a vosso santíssimo Filho,
meu redentor e meu Senhor Jesus Cristo. Virgem bendita preservai
a este vosso indigno servo, a esta casa e seus habitantes da peste,
fome, guerra, assalto, raios, tempestade, e outros perigos e males que
nos possam flagelar. Soberana Senhora dignai-vos dirigir-nos em
todos os negócios espirituais e temporais, livrai-nos das tentações do
demônio para que trilhando o caminho da virtude, pelos merecimentos
de vossa puríssima Virgindade e do preciosíssimo sangue de vosso
filho, vos possamos ver, amar e gozar na eterna glória, por todos os
séculos Amém.

Minha Nossa Senhora Aparecida, se me fiz alcançar esta graça
(diga a graça que quer alcançar), ficarei devoto a vós e mandarei
impimir um milheiro desta oração mandando também rezar uma missa.
Por uma graça alcançada.
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Da assessoria
De 1998 até hoje houve um crescimento de 853% no
número total de clientes, com destaque para a telefonia
móvel, que apresentou evolução de 2.836%. Brasília, 29
- A privatização das telecomunicações no Brasil com-
pleta hoje 13 anos, com um crescimento de 853% no
número total de clientes, segundo levantamento
realizado pela Associação Brasileira de Telecomunica-
ções (Telebrasil). Considerando os serviços de telefo-
nia fixa e móvel, banda larga e TV por assinatura já são
mais de 286 milhões de usuários, um contingente nove
vezes maior que o de 1998, quando somente 30 milhões
de clientes tinham acesso aos serviços de telecomuni-
cações. A evolução mais significativa se deu no
segmento de telefonia móvel, com crescimento de
2.836%. Há 13 anos, eram apenas 7,4 milhões de
celulares em operação e hoje já são 217,3 milhões. O
acesso ao serviço de telefonia fixa mais que dobrou,
passando de 20 milhões, em 1998, para 42 milhões
agora, o que representa um crescimento de 110%. O
setor de TV por assinatura, por sua vez, cresceu 319%,
evoluindo de 2,6 milhões para 10,9 milhões nesse
período. A banda larga, que não existia há 13 anos, já
chega a 43,7 milhões de acessos. Desse total, 15,8
milhões são em conexões pela rede fixa e 27,9 milhões
são em banda larga móvel, incluindo os modems de
acesso à internet e celulares de terceira geração (3G).
Somente nos seis primeiros meses de 2011, 8,5 milhões
de novas conexões foram ativadas, o que significa que
a cada dois segundos um novo cliente passou a ter
acesso à internet em alta velocidade. Os serviços de
internet rápida já chegam gratuitamente a 58,8 mil
escolas urbanas pelas redes das prestadoras, dentro de
um dos maiores projetos mundiais de inclusão digital -
o Programa Banda Larga nas Escolas.

Da Assessoria/Acefb
O evento de quinta-feira à noite ser-

viu muito mais que apenas lançar a co-
mercialização da Expobel 2012 e apresen-
tar as novidades na estrutura dos espa-
ços. Foi, também, a oportunidade que
comprovou o sucesso da feira, demons-
trada na grande procura por estandes e
pela boa presença de empresários e li-
deranças do município.

O lançamento foi feito pelo Comitê
Gestor, no ato representado pela Asso-
ciação Empresarial de Francisco Beltrão
(Acefb), Prefeitura e demais instituições.
No discurso da presidente da Acefb,
muito otimismo para que a parceria en-
tre as entidades e órgãos responsáveis
pela organização da Expobel continue e
possibilite mais uma grande feira. "É a
feira do município, mas, além disso, é
uma das maiores do Paraná, que na últi-
ma edição teve quase 100% de avalia-
ção boa ou muito boa pelos exposito-
res. Nós, do Comitê Gestor, contamos
mais uma vez com a colaboração da Pre-
feitura, da Câmara de Vereadores e to-
das as entidades parceiras para que este
índice de aprovação se mantenha, ou
melhor, se eleve na próxima edição", res-
saltou Solange Franzoni em sua fala.

E pelo que deu para perceber, falta de
parcerias não deve ser o problema. O
vice-prefeito Antonio Carlos Bonetti,
que no ato representou o Poder Executi-

Privatização das
telecomunicações completa
13 anosExpobel 2012: Comitê Gestor lança

comercialização ressaltando parcerias
União da sociedade organizada é fundamental para o sucesso da feira, que

no lançamento da comercialização teve 70% dos espaços reservados

vo do município, já que o prefeito Wil-
mar Reichembach estava em viagem, dis-
se que é grande a disponibilidade da pre-
feitura para mediar as parcerias com a
sociedade. Além disso, previu investi-
mentos como a segunda etapa do recin-
to de leilões, novos sanitários, canaliza-
ção do Córrego Urutago e o apoio na
organização. "Lógico que não depende
somente de nós da prefeitura, pois tudo
antes passa pela Câmara, mas a socie-
dade, representada pelos segmentos
públicos, destaca e se orgulha do gran-
de sucesso da Expobel", disse Bonetti
em sua apresentação.

Durante o evento, também foi anunci-
ado o novo layout do Centro de Even-

tos. O número de estandes é
basicamente o mesmo da edi-
ção anterior (101), mas a no-
vidade está na distribuição
dos estandes e aproveita-
mento dos espaços, em pro-
jeto feito pelo arquiteto es-
pecialista em exposição de
produtos no mercado, Salati-
el dos Passos.  Agora, ao in-
vés de andar em corredor
único, o público terá liberda-
de para se mover em qualquer
direção dentro do Centro de
Eventos, que também terá es-
paços para descanso e ao
centro um estande para co-

mercializar sucos e sorvetes, "para que
o pessoal pare bem no meio e contemple
o restante da feira", segundo Salatiel.
Por fora, o Cento de Eventos também
receberá significativas modificações,
com inovações que tornarão a entrada
do local mais convidativa, através do tra-
balho com cores e estilos.

E as propostas de mudanças agrada-
ram, haja vista que, mesmo com reajuste
superior a 15% no valor, cerca de 70%
dos espaços foram pré-vendidos na noi-
te do lançamento. Segundo a coordena-
ção de eventos da Acefb, nos próximos
dias os espaços restantes continuarão
sendo reservados para posterior conta-
to e efetivação da venda.
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